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Declara  de  utilidade  pública o  projeto "Vira  Lata Vira Vida",  e  dá outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ decreta:
APROVABC
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Art.1° Fica declarada de utilidade pública,  para todos os efeitos legais,  a

entidade "Vira  Lata Vira Vida",  organização sem fins econômicos,  fundada  em

29 de maio de 2024, registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos

e  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  Jacareí-SP  sob  o  n°  11.630,  inscrita  no

CNPJ sob o n° 57.192.877/0001-49, com sede na Rua Maria Elisabeth Anselmo

Venturelli, n° 11,  Loteamento Vila Romana, Jacareí-SP, CEP  12318-006.

Art. 2° A entidade tem por finalidade amenizar o problema do abandono e

dos  maus-tratos  a  animais  no  Município  de  Jacareí,  desenvolvendo  trabalho

social de reabilitação de animais e promoção da adoção responsável,  utilizando

recursos exclusivamente provenientes de doações,  rifas,  eventos beneficentes

e demais contribuições voluntárias.

Art. 3° Para fins do disposto na Lei Municipal n° 1.887, de 26 de dezembro

de 1978, a entidade "Vjra Lata Vira Vida" atende aos seguintes requisitos legais:

1     -     é      pessoa     jurídica      de      direito      privado      constituída      no      País;

11  -serve  desinteressadamente  à  coletividade,  apresentando  objetivos  sociais

compatíveis              com              os              fins              de              utilidade              pública;

111   -   funciona   de   forma   regular   e   ininterrupta   há   mais   de    1    (um)   ano;

IV -não  remunera  qualquer membro  de  sua  diretoria,  direta  ou  indiretamente;

V -não distribui  qua[quer parcela de seu  patrimônio ou  de suas rendas a ti'tulo

de                  lucro                  ou                  participação                  em                  resultados;

Vl -não atende exclusivamente a seus sócios ou associados.

Art.  4°  0  reconhecimento  da  utilidade  pública  permitirá  que  a  entidade

possa   apresentar   projetos,   celebrar   parcerias   e   firmar   convênios   junto   à

Prefeitura   Municipal   de   Jacareí,   potencializando   sua   atuação   na   defesa,

acolhimento e bem-estar dos animais.
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2025.

Daniel  Mariano

Vereador-PL / Vice-Presidente

abinete.danielmariano@jacarei.sp.leg.br
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Cámaf.a  Municií,``ãí

Cle  Jac.;irc]

0  projeto 'Vira  Lata Vira Vida" tem  se destacado  como  uma  importante

iniciativa    social     e    ambiental     no     Município    de    Jacareí.     Sua     atuação

desinteressada,  sem fins econômicos, vem  promovendo o resgate,  reabilitação

e adoção responsável de animais vítimas de abandono e maus-tratos.

A  concessão  do  título  de  Utilidade  Pública,  conforme  previsto  na  Lei

Municipal  n°  1.887/1978,  é  plenamente justificada, visto que a entidade cumpre

integralmente    todos    os    requisitos    legais,    presta    serviços    relevantes    à

coletividade,  atua  com  transparência  e  não  distribui  qualquer tjpo  de  lucro  ou

benefício financeiro a seus diretores ou associados.

Com   o   reconhecimento   oficial,   será   possível   à   entidade   apresentar

projetos e formalizar parcerias com o Poder Público, fortalecendo suas ações e

permitindo  maior alcance  social,  o  que  resultará  em  benefícios  diretos  para  o

bem-estar animal e para a saúde pública do município.

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação

deste Projeto de Lei,

Sa]a das Sessões, 02 de agosto 9e 2025.

vereadoDr.appíe;#:!.apnr°esidente
abinete.danie acarei.s
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Excelentíssimo Senhor Vereador Daniel Mariano.

A   Associação  de  Proteção Animal  Projeto  Vira  Lata  Vira  Vida  de  Jacareí  foi
criado   por  voluntários,   somos  uma  organização  sem  fins  lucrativos  ,com  o
objetivo de amenizar o problema de abandono e maus tratos no Município .

Realizamos um trabalho social de reabilitação de animais e  promoção à adoção
responsável.

Todo recurso utilizado para esse trabalho é oriundo de doaçõesá rifas   ±eventos
entre outros.

Por tais razões ,vimos por meio deste apresentar os trabalhos  executados desde
a fundação do Projeto Vira Lata vira vida de Jacareí até Maio de 2025 a fim de
solicitar  por  intermédio  do  nobre  vereador  o  título  de  utilidade  pública   ,pois

gostaríamos  de  poder  realizar  muito  mais  pelos  animais  e  com  o  título  de
utilidade   pública   podemos   apresentar  projetos  junto   à   Prefeitura   para   que
possamos  dessa  forma  colaborar  para  um  futuro  melhor  para  os  animais  do
nosso Município.

Resumo das atividades realizadas:

- Castrações:  480 (caninos e felinos)

Resgatados, controle de colônia, acumuladores, família de baixa renda.

-Animais Doados :  180 ( caninos  e felinos)

-CED (Colônia de felinos de vida  livre)

Bairros:

Centro

Jd.  Bela Vista

Jd  .Nova Aliança

Jd.  Panorama

Parque Santo Antônio



Parque ltamaraty

Jd.  Maria Amélia

Jd.  Paraíso

Jd.  Das lndústrias

Jd  .Colônia

Jd. do Vale

Primeiro de Maio

Santo Antônio da Boa Vista

São Silvestre

Veraneio  ljal

Veraneio lrajá

Campo Grande

Jd.  Paraiba

Jd.  Paulistano

Jd.  Emília

Jd.Guarani

Pq.  Dos Príncipes

Jd.  Marister

Cidade Salvador

Parque Meia Lua

São  João

-Caninas no cio

s Cadelas

-  Doação  de  medicamentos  ,casinha  ,ração  ,exames  ,cirurgias  em  geral  em
animais   de   pessoas   carentes   e   pessoas   em   situação   de   rua,   protetores
independentes e voluntários

- Eventos de adoção.

Rações &Cia

F=Of"!,ll?l

__Ü__5:2Ê_
C,àmíartel`\/iunicipêT;1

C! e  J fj c a r,e i



L-J.Í,¢T!=!,;T_á

).__ _gé___m
Carona solidária e verificação de casos de Colónia de gatos e Cães de Pesso#àrT]'=`=Tí;,[,'h£-fi.D::~

(`j _:,  `,`acarejem situação de acúmulo.                                                                                                           j

Diante do exposto acreditamos que o Projeto Vira Lata Vira Vida sem enquadra
nos   requisitos   necessários   para   requerer   o   título   de   utilidade   pública   do
Município  ,sendo assim gostaríamos de contar com o apoio desse vereador para
que possamos ser agraciados com esse feito.

Aproveitamos para renovar nossos votos de estima e apreço.

Atenciosamente

-i-::j::ouv7Í=at=v?r,a`jf,àAá-#tti,-(-C-±-¥=

Fábio Henrique de Siqueira Costa

RG: 41.058.965-2

Presidente
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ÃÀ€5S®CIAÇÃ®    E)E    P[S`®TEÇÃ®    AN§EviAL    PR®JET®    VIRA    LATA   VIF3.ÃÀ    \,/lD„Âu
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5`L;om sede e foro nes{a ciclade e comarca de Jacareí -SP,  por seu representante legaL

abaixo  assiiiado  e  qualificado  requer  a  Vossa  Senhoria,  se  c!igne  procec!er  à  sua.

inscrição      com       PERS®NALIDADE      JURÍDICA,      nos      termos      dos      ariigos

ii°5,46,985,998,1.150  e  1.151  c!o  Código  civil  Brasileiro,  e  na forma dos  artigos  11f-1.  e

seguintes   c!a   lei   n°6.015/73   (Lei   dos   Registros   Públicos),   anexando   a   este   os

c;ocumentos exigic!os pela  mencionada  lei e demais disposições.

P.  Deferimento

Jacareí,  29 c!e  Maio cle 2024.
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SENTANTE LE'GAL
Nome  Completo:  FABIO  HENF`?IQUE  DE  SIQUEiRA COSTA

CPF:  288.031.968-46

RG:  41.058.965-2

Nacionalic!ade  :Brasileiro

Escolaridade:  Ensino Fundamental
Nome cio  Pai: Valdelir Luiz Costa

Nome cla  Mãe:   Vera  Lúcia de Siqueira Cos`[a
Enc}ereço  :Rua  dos  Mineiros,  n° 85,  JD.  BELAVISTA,  CEP  12.309-200/JACAREÍ SP.

Profissão:  Controlador de Pragas
Email:  molaobeiavista outlook.com
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PF&®ÜEH® \\#IRA LATA VIRA VIBA ÜAeAREÍ
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Ao vigésimo nono c!o mês de maio de 2024 na F`ua Maria Eiizabeth Anseimo Ventui~el!i,

1`i,   `Vi!áa   Romana,   Jacareí   /SP,   reuniram-se   em   assembleia   geral,   previamente

c:onvoc3,da,    toclos   os    interessados   em    realizar   este   ato,    maiores   e   capazes

domiciiiacíos  nesta cidac!e,  lista c!e presença anexa.

PcH-inc!icação  dos  presentes foi  o  Senhor FÂBIO  HENRIQUE  DE  SiQUEiFaA COSTA,

€scoH'ijc!o para  presicHr os trabalhos,  o qual  convidou  a  mim,  CRIS"NA FERNANDE_S

ROCHA para secre[ária.                                                                                                                      J:J'.__1 cj

Dando prosseguimento, o SR.  Presidente informou que a presen{e Assemb!eia visava.

cieiiberar sobre os seguintes assuntos:                                                                                  ,#,é7.iLG'

1.   Discussão  e  votação  c§a  proposta  de  Constituição  da  Associação  c!e  Proteção  ,Zfzzz'

Animal   Projeto  vira   !ata  viram  vida  Jacareí  SP  com  sede  à   Rua  Maria   Elizabeth

Anseimo Ven{urelii711, Vi!a  Romana  Jacareí/SP CEP.12318-006, socieclade civi§,  sem

fins  !ucrativos  e cie  caráter filantrópico.

2.  Discussão e votação cio Estatuto Social

3  .  Eieição  cla  1°  DireJ[oria  e  Conselho  Fiscal

A pÍoposta  reiativa ao item  1  ob{eve,  por unanimic!ade,  o assenJ¢imento c!os presentes.

Í3a€,sou-se,  então,  à  leitura  do  projeto  Q'e  Estatuto  Social  dai Associação,  que  após

t;.iscutic!o  e  reaiizados  os  esclarecimentos  que  se  fizeram  necessários7  foi  aprovac!o

pelos presentes conforme c]ocumento apensado a esta.

Em   seguic!a,   o   Presic!ente   deu   início   ao   processo   de   eleição   para   esco!ha   clos

meii`i!jros  8,  comporem  a  DireJ[oria  e  o  Conselho  Fiscal  da Associação.  Apurac!os  os

v(3FuS,  fcram  consicíeracíos  eieitos  os  mem,bros  constaries  c!a.  relação  anexa.m  que,

r.ipós c!ec!aracios eiei{os,  foram,  neste a,to,  empossaclos e  legitimac!os a exercerem  as
•i'unções para o pedicío cie 29/05/2024 a 29/05/2029.

P§.esiden.É®  -FABio   HENFà!QUE   DE   SIQUEIRA  COSTA,   RG  4.1.058.965-2,   CPF

288.03.L968-4.6  brasileiro,  casaclo,  controlador  cie  pragas,  residente  e  domici!iacio  á.
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:Ú`¥;;::R=;`=a`__
P\ua dos Min€`iros ,85 ,Jardim Bela vista,  CEP 12.309-200, Jacareí/ SP, fiiiação YaideFfm!ha

Luiz Costa e \/era  Lúcia cie Siqueira  Costa  ,  e-mail molaobelavista outiook.cGhi

C;Ílr;1`?`r,li``/iun1CIPa1

Vi®e -PEoesicãen.Êe -    MARIANA LOPES ZOPPI,  RG 43.500.528-5,  CPF  327.470.7#;ôij-¥:a`-`:eL~^-

É2Z2zL

'Í 1,  bra`siieiía,  casacla,  assis{ente  administrativo,  residente e domiciliada  na

F?`L,ic;]`  MaTia  Eíizabeth Anselmo  VentureHi,11,  Vi!a  Romana,  CEP  12.318-006,  ,Jaca.reí

/SP,        íiiiação        José       An[Ônio        Lopes        e       Ana        Maria        Bonfim,        e-mai!

hotmail.í:om

S`,sG[pe.éá|ai®-CR|S"NA FERNANDES  RoCHA,  RG 42.652.246,  CPF 223.|62.548-29
/,//

brasiieira,   casada,   au[Ônoma,   residente  á   Rua  dos   lbiscos   ,   477,   Parque  SanLo       á#i

Antônio,  CEP  12309-410  ,  Jacareí/SP.  Filiação  Pedro  Fernancles  c!a  Si!va  e  Tereza.

Eslevo c!a  Siiva, e-mail  cris.nanclesl hotmail.com
l-L-c\,(`

:;:ass:iu:,i®:i,r®c:sa::,LoC;:r:::r:Vd::âqsui,::A;eR|:s,::g3e5:,8r::|-dxe|t::FR2usaldlo,:3M7|:|:::04:#T,L,,,

3L3,  Jarciim  Beia  Vista  CEP  12309-200  Jacareí/,  SP,  filiação  José  Estevo  c!a  Si!va,  e

lvanc!a, /A`!onço  da  Silva,  e-mail

t`:,('í_=,\il{SEL,§fl`i®[FIS6AL

c!ulceestevo mail.com

EEgEEE

g\JÍüerHm   e;fe"   -TEREsiNHA   DE    FÁTIMA   NEVES,    FaG    29456231-X,    CP'Ét?=:''í/'' `

±'LJ.975.53€.-05,  bi-asiieira,  ciivorciada,  Do  lar,  resic!ente  á  Rua  c!os  Crisântemos,1397

iLa!-que   Sam{o  Antônio,   CEP   12309-280  Jacareí/SP.   Filiação  Antônio  das   Neves  e

rv`laria  cie  Lourdes  Conceição c]as  Neves,  e-mail teresinhamae03

l'úá/'le;DB`i-Éi'®rGi ®feti``„7® -EDiLA MARiA DE  OLIVEIRA,  RG 42.765.079-3,   CPF  314.153.528-

Í:`'!      ,btrasi!eira           soiteira     ,comerciante,     residente     á    Avenida     Teófiio    Teoo'oro

Resende,983,  Campo  Gi'anc!e,CEP  12319-000  Jacareí/SP,  Filiação  Edvaic!o  Corrêai

deJ  Oiiveira  e  Echa  Maria  de  Oliveira  ,e-mail ec„linha hotmaiLccmi

I\ti§embÃ£® suijpieErÊ.Êe   -LEiLAAPARECIDA DE  OLIVEiRA LIMA,  RG  28.162.650-9,  CPF

277.68'L:338-4.6,



0Íicia`  clL`  Registro  Civil  das  Pessoas  Juridicas

dü  J<irdrci/SP  -Registio  N    11.630

bi-agileira     ,casada   ,Do   iar  ,residente  á   Rua  das  Crisandálias,   261,   Parqu

ÁLL\ntônio,CEP  12309-310  Jacarei  /SP,  Filiação  Darci  Pinto  cle  Oliveira  e  Jaci

0'liveira,  e-maii Lei!a"ma c"TiaiLcom

sah=t6lh?,

a±__d_e_J_Qm:,..,
Câríitri.ra1\\./iiniciÍ)tfi

li£t3C,1rÇ::i

membff®  suplemü®  -  JOHNATAN  TmAGO  DE  OUVEIRA,   RG  49.029.402-9,   CPF

420.379.968-61,  brasileiro,  solteiro,  anaiista,  residente  á  Rua  c!os  crisântemos,139,

Paíque  Santo  Antônio,   CEP   12309-280  Jacareí/SP,   Filiação  Jerri  Ac!riani  c!e   Melo

Baiista           c:e           Oliveira,           Teresinha           cle           Fátima           Neves,           e-maii

±±z±±±±±ajl9jj±±Êi±:an±U±@Li m a i i  com                                                                                                                   j

Nada mais havenc]o a tratar, o Presidente deu por encerrada a assembleia, da qua! foi

iavF`acia a  presente ata para que se cumpram os fins  legais.

Z`..
.>`__

•..{:

-LL<`,(-,`

jacareí, 29 cle Maio 2024  /Í7r
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Presic!ente                     `'

Secretái'ia

L-'i

-f.Ea   iif#T.àEiEI

É.[n      docuiTiEritci         SEri         i,!`Í`lor
'-Fíi.[ilç]      #h'Fil[ii_`iE      .3iE      5.it:'L:.[-LF,á

F   íJ:i   de    ii.ifi!ii]   dÊ   £!::2+£
•áÉ,    `.T.[ç=.í-dÊ`dE

;L`iTE|F:[!    [iIL'Ü!Íi

3#!Ei74857il,ç.ãL\
ÉàTÊ;LÉ`L'í=r.-BLÉ'`:tij.-t`É;n
:tE,ã

"1

EDE"-S

Éíh,r-?Tl:,.;-.;rFE,
:RO  SSILVA



Oíicial  di.  R®gislío  Civil  das  Pessoas  JuÍ`dicas

de  J;]itirei/sP  -í{cgistro  N    11.630

EDITAH DE  G©I\W©CAÇÃ®  PARA ASSEMBLÉiA GERAL DE  ©©NSTmuJI
\

Ãss®c[.„ÀSAG„    Á8\pR®,vAÇA®    DE    ESTATUT®    E    ELEiçÃ®    DA    pRiwiE!püâj_.
ír`r!rÀF].i-;':`rFmB  A     r:-Ár`cEp>àr:\pAc`r-n    n   nm    pflm^   A   B
BiRET®R!A  E  ®®NSELH®  F!SGAL  a                                                                                                      .\-: :_;:,:r:.:-!TT_-r|;;.ÉãÃÉáT

i              ..!.=,  J.-,caíei

Ficam  convocac§os  tocios  os  interessaclos,  nos  termos  c!o  ar[igo  53,  do  Cóc!igo  Civi!

para  a  realização cla Assembleia  Geral c!e Constituição c!e Associação,  aprovação c!e

Estatuto  e  E!eição  c!a  Primeira  Diretoria  cla Associação  de  Proteção Animal  Projeto

`v'ira  !ata  vira  vida  Jacareí  a  realizar  se  no  próximo  dia  29  c!e  Maio  de  2024-,  na,  Rua.

Maria  Elizabeth Anseimo Venturelli,11, Vila  Romana,  Jacareí /SP;

.,.--.

/~\  convocação  c!ar-se  às  l7  h  do  clia  mencionado,  para  de!ibera`r  sobre  a  seguinte         ,'±#`~

orcjem  cio  cíia.

íL`/L\,Q-`

A -Fumeiaçã©  ®la  Ass®©iaçã®  c§e  Pr®É©çã®  Animal  Pff®j©É®  vira  laÉa  viraj  vida  @Ál©

Jacêaboeí

8 -Á\\pr©vaçã®  d®  Es'&a'úuÉ®  S®eia!  c§a Ass®ciaçã®.
jíjreJ3,

G  -Ele§çã®  c§a  pB.im©ira  Dir@É®ria  ExeeuÉiva  e  G®ms@Ih®  FisGa.I  d© Ass©e.iaçã~©n

---T.=-+--;+_   _    ,_   ,    ,,J  _

..;.?.  <,   .`

//v'    .,á*

Jacareí,  20 c!e  Maio de 2024.

:--_+   ,}\£.     í,ú-_:,±_+

FÁB'lo  HE"RIQÚE  DE SIQUE!RA COSTA
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ãl,=.)'         i:5.rlT;clt.=.;

¥4SÊLjfiF:Ê=üjihE[5:_______=__             _[_

7í;Í'i__:) =   Êc.|i   íila   :'Écà|=:

Eil?        óC;i:liiT,.gilECí            :Epi            i,JL=`lc);-

;ÉiiJ::í.1!       .Í!,E}ii:I:J{.LIE       I:{Lj       .:If!:JE-£F:à
!:`j:1   i3-=`    jiüihL!   i±ç   ;1Í:,±£i

TEIFÍ[!    E;IL!t/'Ê

i3:i?,':;,:iE;',?!,i,3:i::,

E{EL[í    `£tE    Êm-E:*jT:{C;.!T.£l;-`ii`.l

ELl
Éráíó õE JACARE\

(`.`íio+\i-'i.}P`03``,LVA

_=_Éjíá|!iií::£Pc:;±;.:àJÍ#£`J



a*vN::Eri>O;^
Oíiciéil  de  Registro  Ciwl  cJa§  Pessoas  Juridicas

dc  Jcicarci/SP  -Registío  N.11.630
±ÓV-  C#

LISTA     DE     PRESEINÇA    -    ,A`SSEMBLEIA     GERAL     DE     CONST!TU!Çãiú#Q`
ASSOC!AÇÃO,    APROVAÇÃO     DE     ESTATUTO     E     ELEIÇÃO     DA     PR!MEIRA
DIF{ETORIA E CoNSELHo  FlscAL -pR®uET® vlRA LATA vlp`A vlDA ÜAueAREÍ.

FN_õME: RG: CPF ASSINATURA
Fábio  Henrique ci,e 41.058.965-2 288.031.968-46 C

-F-ZJ--L/á+J.,c---/~¢L,-=iSiqueira Costa
i  Mariana  Lopes Zoppi 43.500.528-5 327 .470 . 748-11 •,   -`.-=,:      -`    ..-

1  Cristina  Femanc!eslIRocha 42.652.246 22 3 .162 . 548-29
lJy

Dulce Estevo  Da Silva 30.352.800-X 281.113.738-64 lt+`iü{Í,`Lt,tíz\íl;l,`i-.7i.1f.L/'\`„:'.\',w

L;e:.vees:nhadeFátíma

29.456.231-X 219.975. 538-05
/,::,;±`-..=7í,3t+-Á-„

i   Eciila  Maria  c!e  Oliveira 42.765.079-3 314.153. 528-01 ftmjGft,4L,ç4<U
Lei!a Aparecida de 0.Lima 28.162.650-9 277.681.338-46   t+

---,i-            ---_-----

Johnatan Thiago  cleOiiveii-a 49.029.402-9 420.379.968-61
\

/

Í

-

Jacarei,29 c!e Maio de 2024.
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ESTA'FUT® DA Ass®GiAÇÃ® DE pR®TEÇÃ® ABmMAL

PR®JET® ViRA LATA VIRA VIDA JA6AREÍ

@±p

13Gm

F#Üissãin:  a,tuai'-, cie moc!o preventivo, na transformação da realidacie em que encontram

rjs animais ciomésticos ou ciomesticac!os abanclonados da cic!ac!e de Jacareí S/P.  Para,

isso  busca conscientizar a população a respeito dos cuidados que estes necessita.m„

iiiforriiancío  sobre  o  bem  estar    e  a tutela  responsável. Além  c!isso,  a Associação  cíe

i.-Troleção   animal   Projeto   Vira   Lata   vira   vida   Jacarei   Tem   como   meta   o   con.i:ro!e

i,jüpulacicjnal     por    meio    cle    esteriiização,     a    ser    realizada    principalmente    em

c`omLmidac!es  carentes,  onc!e  vivem  muitos  c!eles  desamparados  e  ví{imas  ter  maus
•[iatcjs  (CF  88,  !ei  9605  ,ciel2/02/1988,  c!ema,is  ieis  correiatas e  em  vigor).

€:Âpi"L® I -DA DENOMINAÇÃ©, DA SEDE E  FINAL§DABE

A`"cgo 'í.                                                                    ^                                                          .,#,nr,f
.L`ui\\sscjciação c:e  Proleção Animai  Pi-ojelo Vira  Lata Vira Vida Jacareí7  constituída ao    Á/

``j.igésimo  nono c]o mês c!e Maio de c!ois mil e vinte e quatro,  sede à rua  Maria Eiiza.beth

Anseimo  Venturelli,11,  Vila  Romana,  Jacareí  /SP;  é  uma  associa.ção  civiL  cie  c!irei.{

privac§o,  c!e  caráter  sócio  ambiental  e  educacional  sem  fins  lucrativos,  cje  ch.!raçã

iiideterminacla,  regicla pelo presen{e esta{uto e pelas disposições iegais que !he forerri,

c?"o ! i caci g£                                                                                                                    , í,f,,,''L

/I\é,tiçj.3  20

;£\`  ,£\`ssociação  c!e   Proteção  Animal   Projeto  Vira   Lata  Vira  \/ida  Jacareí  tem  como

CH:;jeLi`\70S  Plincipais:

Í  -!DFomover campanhas ec!ucativas sobre tutela  responsável;

1!-  iucentívar,  junto  à  população  e  autoriclacles  a  castração/histerectomia.  c!e  cães  e

8atos;

iH-   Criaí   Üu   promover   campanhas   educativas   e   palestras   cle   divulgaçã.o   sobre

i}ríjteção e bem-esi:ar cjos animais;

FV-    P'lanejar,    organizar,    criar   ou    promover   eventos,    ações   promocionais   e   c!e

i'jubHcic!ac!e   cíum   o   objetivo  c!e  angariar  e   recolher  func!os  que   possam   garan{ir  a

i~; íaHiutençãcj cíiis objeLivos p'ropos£ios peia Associa.ção c!e Proteção Animai Projeto Vira.

Lata \J'ira Vícia  Jacarei
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rea,,zar„art,c,pardeeventosdeadoçãodean,maisadu,tosemh'á?íà;;^nc=N:`Üq`

±`+-.
Artigo  30

±.\ 4nJ\ssociação  c!e  Proteção Animal  Proje.{o Vira.  Lata  Vira Vic!a  de  Jacareí  é  isento  c!e

quaisquer preconcei{os ou cíiscriminações relativas à cor,  raça,  crecío religioso,  c!asse

social,  concepção  poiítico-pafticlária,  ou  filosófica,  ou  nacionalic!ac!e,  tanto  em  suas

üti\jiciacíes como em suas dependências e em  seu quac!ro social.

artigo 40

AAssociaçã.o cíe Proteção Animai Projeto Vira Lata Vii.a Vic!a c!e Jacareí não renumera,

Üs   membros   clo   conse!ho  cHretor  e  .fiscal,   não  cHstribuinc!o   lucros   ou   c!ivic]enc!os   a

cFJaiquer   tíEuio   ou   sob   nenhum   pretexto,   sendo   que   os   excec!entes   c!e   recei{a,

/;,,

eveii{ua!men{e    apurados,     serão    obrigatória    e    integraimente    empregac!os    no

desenvo!vimento c!os  objetivos  institucionais.

-#É,N`/,,,

Ârtigo  50

A Associação  de  Proteção  Animal  Proj.eto  Vira  La{a  Vira  Vida  de  Jacareí  poderá`

aceitar auj(ílios,  coiitribuições  ou  doações  (c!epois  de  examinacios  e  aprovados  peia

diretoiia),  bem  como firmar convênios,  (nacionais ou  intemacionais)  com  organismoé

ou enticíades pú.blicas ou privac!as, contando que não impliquem em sua suborc!inação

Z=Z=,

.(LJ,á,  ~

éÀ   crjmpromissos   e   interesses   que   conflitem   com   seus   objetivos   a   fina!idâde   oi£Í,í`,:i
'

a,rr;squern  8.  sua  Hiclepenc]ência.

Parágrafo  Único.  Os sewiços cle ec!ucação ou saúc!e a que a enticiade eventua.lmente

se  dedique  são  promovicios  gratuitamente e  com  recurso  próprios,  observando-se  8.

forma complemen{ar de participação das organizações de que trata a Lei n °9.790/99,

Sencjo vec!ado o conc!icionamento da prestação cle sewiço ao recebimento cie doação,

contrapartia'a ou equivaiente.

`/:\iiigo  60

.A. Associação  de   Proteção  Animal   Proje{o  Vira   La`ta  Vira  Vic!a  de  Jacareí  {erá  ijm

regimerito  intemo que aprovado  pela c!iretoria cHsciplinará  o seu funcionamento.

Artigo  70

/-_',
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fA` Tlm  de  ci,mprir as finaiic!ac!es,  a Associação c!e  Proteção Animai     Projeto Vira

Vii-a.  Vida  c!e  Jacai-eí  se  organizará  em  departamentos  ou  grupo  c!e tra.balhos  cHje  se

íizerem  necessários,  os  quais  se  regerão  pelo  regimento  interno  a.!uc!ic!o  no  ar{igo

quiilto.

Ariigo  sc

r-'cH~ prazo  c!e  ciuração  c!a  socieclac!e  é  inc!eterminaclo

/,1,``<,

eApÍTUL® m -DA c®NSTmuiçÃ® s®GIAL

(é4/
Aiiigo  90

A sociedade  será  formada  por  um  número  ilimitado  cle  sócios  que  se  c!isponham  a

\.'iver  os  fins  socioambientais  e  esta{utários  da  associação,  não  respondenc!o  pe!as

Gbrigações  sociais  cla Associação  de  ProJ{eção Animal  Projeto Vira,  Lata Vira. \J'ic!a.  de

Jacci; reí                                                                                                                                                                                                       \,l`_`,L_:1  `' L

•,-\rtigc,1 oo                                                                                                                                                             -É#i`,/,

f:\Associação cíe Proteção Animai  ProjeJ[o Vira  Lata Vira Vida cie Jacareí é consti.{uída

por núr-nero  iiimitac!o de sócios cHstinguidos  nas seguintes categoriasj
`J\`  -Sócios  .func!aclores:   os  que  participaram  c]a  Assembleia  Geral  de   Func§ação  da

associação e assinaram  a ata da fundação,  com direito a votar e servotado em  ícoc!cj$4'        ,hef=*{,

os  níveis e  ins{âncias;                                                                                                                                   -+'rz-,.~¥;'-~--

8-   Sócios   efetivos:   quaiquer  associado   ou   pessoas   que   não   seja   fundador  do,

aprovacíos pela assembleia geral clos sócios possuem clireit.o a vota.r e ser voJ(ado em
•iüc!os c\s  níveis e  instâncias cla  socieciac!e;

C-   Sócios   beneméri{os:   pessoas   físicas   ou   juríclicas   que   pe!a   elabc>ração   a   cu

pres{ação  c!e  reievan{es  serviços  á  causa  ambientaiista,  fizerem  jus  a  este  tíiL.u!o,  à`

ci`i.íéí'io  c!a  diretoria  (e  ratificac!o  pela.  assembieia  geral).

D-   SóciGs   co!abora.ciores:   pessoas  físicas  que,   iden{ificadas   com   os   objeí:ivos   cía

enticjacie  solicitarem   o  seu   ingresso  e  pagarem   as  con{ribuições  corresponc!erites

3eguncío  critérios c!eterminaclo pelo  conselho diretor.

Aiíigo  iio

Os sóciüs fLHic!adores e efetivos tem  por clireitos e cleveres:
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j`-\-  Fazer á  cHretoria  cía  associação,  por escrito,  sugestões e  propostas c!e  interesse€`

ecoiógicos;

8-  Solicitar  ao  presiden{e  ou  à  diretoria  reconsideração  cle  atos  que  ju!guem  em

ciesac-orcío com os estatutos.

C-l-cmar pai-te c!os deba{es e das resoluções cla assembleia;

LL  Apoiar,   divulgar,   propor  e   efetivar  even{os,   programa.s   e   proposta   c!e   curFno

Z/,Í\

socioambientai;

E-Ter  acesso   às  a[ividac!es  e  depenciências  da  Associação  de   pi-oteção  Anima!           í.``;£'~

pi.Ojeto 3\/ira  La.{a  \v'ira vic]a  c!e Jacareí.

F-`.v'otar e ser votac!o  para qua!quer cargo efetivo após transcorrer um  ano c!e fi!iação

como sócio efetivo;

G-Convocar assemb!eiai  geral,  mec!iante  requerimento  assinac!o  por pe!o  menos  um

terço dos sócíos efetjvos.                                                                                                                                   tLL~.f_\ \,`.u

1+  F`restigiar e  c!efenc!er a Assocjação cíe  Proteção Animal  Projeto Vira  Lata` Vira Vic!ai

c!e Jacareí,  iu{ando pe!o seu engrandecimento;                                                                              4Z;;`,y.,Lt-,/

Í-   Ti-ab\aihar   em    pro!    clos    objetivos   da    sociedacle,    respeitando    os    clispositivos

esta{uái-ios,  zeiando pelo  nome da    Associação de Proteção Anima.!  Proje.lo `Vrira  L3,àa      ,ÁL,'~, ,/`

\v'ira Vicla  Jacareí  aginc!o  com ética ecológica.

J-Náo `í:altar nas  assembleias gerais;

ír;-.    Satisfazer    os    compromissos    que    contraiu    com    a    associação,

mensaiiciac!es; éÊà`,.=

/

L-Participar  cíe  todas  as  atividades  ecológicas  e  culturais,  esírei.ianc!O  OS  !aços  d6,Í'':7/7,, Ü'

õoiicjariecíade e fratemic!ade em toc!as as pessoas e nações;

M-Observ-.ar na secie cla associação ou onc!e a mesma se faça represen{ar a.s norm.as

cle  boa  ec!ucação  e  c!iscipiiria`.

6apíüul®  111  -c§a!  ®B.gami2.7.açã®  aG]minis.&ffa.&iva

ArEigo  i2Ú

Sâo Órgão c!a Associação de  Proteção Animal  Projeto Vira  La{a Vira Vic!a c!e Jacareí:
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1-,,Assembieia  gerai  que  é  o  órgão cieliberativo  máximo  c!a  associação,  com

tóc!os os sócios funclac!ores e efetivos  no gozo dos seus cHreitos;

£-Diretoria;

3-Conselho fiscal

Artigo  130

Cürnpete àR.  assembleia  geral:

1 -DecicHr em  última e definitiva  instância sobre todo e qualquer assunto cle  interesse

üa  a.3soeiação,  atrainclo  para si competência originária e  recusar;

2-E!eger e dar posse ao presidente, ao vice-presiclen{e e clemais membros c!a c!iretoria.

e  conseiho i:iscal;

3-Aprovar plano c!e {rabaiho para o exercício seguinte;

4-Apreciar anualmente o  reiatório da diretoria

5-Deiiberar  sobre  o  balanço  as  contas  do  exercício  anterior  após  aprovação  do

::nDsee:-::u,r,,-Sqc:;,quemembro da d|retor|a ou conse|ho t!sca|,                                    Jáz„ L"/

7-Deciciir sobre as  reformas estatutá`rias

8-   Decidir  sobre   a   conveniência  cie   alienar  transigir  hipotecar  oLi   permu.[ar  bens    .Z','/`

patrimoniais;

9-f--ixar e a!tei-ar a. qualquer tempo,  as condições e joias de ac]missão c!os associados

c`on{ribuintes,  c!eterminando a forma e a época cio pagamento.

10-Apreciar os  recursos  relativos às penalic!acles impostas pela diretoria;

11 -Decic!ir sobre a  c!issoiução c!a  associação.

Artigo  140

AÁ'-\ssembleia  Geral  OrcHnária será convocada  pe!a c!iretoria orc!inariamente uma \íez

a.o a`no, com mínimo de 7 (sete) cHas c!e antecec!ência, median{e a convocação atra\Ç'és

•üe  Eciiia`i  cie  Coiivocação exposto  na sede cía Associação.

§  Píimeiro  -A  convocação  extraordinária  pocierá  ser  feita  pela  diretoria  ou  por  um

grL!p.o de  no  mínimo  1/5(um  quinto) dos sócios,  através de convocação em joma!,  o!j

ca.rLa,  ou  correio  e!e[rônico,  ou  ou.{ros  meios  mais  convenientes,  com  no  mínimo  7

(se[e)  cjias cie antecedência
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JAçÓJNÉi §

:r:m::ffi:í:dc°h::aqdua:reu:upa:::e°r'::CL°e:oa:=Usn;ac:o:e:a:dsee::°í°d::|SaLLmadda°,Sqsu:ec':U:::::°`
ocorrer após 30  (trinta)  minutos cio  horário cle convocação.

ç`  Tei-ceiro  -  As  c!ecisões  c!a  assembieia  geral  serão  tomac!as  por  maioria  simpies,

excetuando-se os casos previstos neste Estatuto.

A!.tigo  150

AAssembleia geral será instalada pelo Presic!ente c!a entidacle, seu substituto cHJ pe!o

associado mais anj[igo c!e acordo com o tempo c!e afiiiação presente à sessão.

§  Primeiro-0  Presic!ente,  além do voto indi\Jic!ual terá o voto de qualic!ade no caso cíe

enlpate.

§Seguncío-Ao  presidente  da Assembleia  compete  clirigir  os  trabalhos,  concec!er  ou

cassar  a  palavra,   ac!ventir  ou  fazer  re{irar  c!o  recinto  ou  associac!o  que  perturbar  a

®rdem  com  apartes  impróprios  ou  estranhos  à  c!iscussão,  e7  finalmente  suspencíer a

sessão em caso c!e tumulto.

§Terceiro-As  atas  dos  J[rabalhos  e  +esoluções  das  assembieias  serão  reduzic!9,s  a

{empo pelo Secretário ou seu substituto, e assinadas pelos membros da mesa.

A!iigo  160

.j':'\ Di!-e{oria  será  constituíc!a  por 4  membros,  assim  clescrimina.da:

Presidente
`V'ice-Presic!ente

Secretário

Tesoureiro

/-\riigo  170

0   mandato   G'os   membros   c!a   Diretoria   será   ck5   5   anos   permitida   a   reeleição

incie-[erminaclamente

/A\r[igo  180

;£`.`s e!eições  serão diretas e o voto  a.bertcL

-A.liigo  190

:xb+ig?7„

.`~,

--ffl

`)_L'-(,,l-`

ff,"/¢í
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1-   iiis{ituir   e   mante.r   os   órgãos   técnicos   necessários,   organizar   a.   Secretaria   a

Tesoura.ria, a Contabiiiclade, o Almo){arifac!o, o Arquivo, o Cadastro e toc!os os ser\íiços

que possam ser
Ú{eis a Associação e aos associac!os;

2-   C,u.iciar   cia   ecíjnomia,   c!as   finanças,   c!o   património   e   clo   desenvoMmento   c!a

e`ntic!ac!e,  gerir o  pessoai,  o  material,  a  ordem  interna e  a disciplina  socia!;

3-Apresentar a Assembieia  Geral  anualmen{e  o  relatório,  Ba!anço  e  c§emonstrações

exigicias  em  lei;

4-Convocar as Assembleias Gerais na forma cleste estatuto;

5-Au{oíizar o  Presic!ente  a  cons{ituir advogado;

6-Propor à Assembleia Geral a  reforma do presente estatuto;

7-F`esoiver os casos omissos deste estatuto;

8-Eiaborar o  P`egimento  intemo;

9-E!aborar   o   orçamento   e   autorizar   despesas   imprevistas,   não   constantes

orçamento;

`:

'i Cj``F``jomear  promover  licenciai-censurar  siispender  aclmitir  e  demitir  empreç}ados  c!a,

AssociaçãodeproteçãoAnimal,fixar-lhesossalárioseatribuições,contratarserviços-#L*~r

permaneiites  ou  even{uais  de  qualquer  natureza  e  c{e  !igar  atribuiçõe3  por  e:5se3     Á,z

contr'atos;
'il-Agir,  em  caso  cie  urgência  c"a.ndo falta  a  solução  imec!iata  acarre.tar dano  gra

corii  tocios  os  pocieres  c!a Assembleia  Geral,  sendo  esta  jmecHatamente  convocac!a.

pai-a  cientiFicar-se do .fato e c!as providências tomadas,  e de!iberar em  definitivo Sobrr,g,_Í,

0 tema;
'í2-Celeibrar  contratos,   convênio  e  assemelhacios  visando  a   consecução  cie  seus,

objetivo3.

':}  !Jnico  -Tocias  as  rea!izações que  imporiem  em  c!espesas  c!everão  ser ariorizadcgs

pe!a.  Diretoria,  senc!o  que  o  responsável  ou  responsáveis  cieverão  prestar  con'£as.  à

Diretoria acompanhacío clos respectivos recibos.

Âriigo  200

A  Diretoria  reiinir-se  à`  orcHnariarriente  no  mínimo  uma  vez  ao  mês,  em  cHa  e  hora

íJreviar.nente  indicados,  ou  quancio  corwocacla  pela  presic!ente  ou  1/3  (um  terço)  de

Q-í*

-/,~í,7,,-
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3eus  membros,  para  c!eliberar  sobre  os  assuntos  c!e  in.`[eresse  c!a  entidac!e,  com-a     -?

p!.esença  cie  no  mínimo  3  cle  seus  membros,  decidinc!o  por  maioria  c!e  votos  ê,  em

caso de empate o  Presidente terá o voto c!e qualiclade.

í!\rLigo  2 i o

ltio   caso   cie   vacância   cio   cargo   de   presidente,   assumirá   a   presic!ência   o   Vice-

Pi-e3ic§ente,  a  queni compe{irá a complementação do manclato.

Ar{igo  22o

03 atos que envolve responsabilic!acie pecuniária serão assinados pelo Presiden{e e

peio Tesoureiro.
.+''!:`

§   Unico-   0   Presiclente   e   os   membros   cla   cHre{oria   não   responc!em,   pessoa!   ou

soiidariamente,   peias  obrigações  contraídas  em   nome  c!a  Associação,   exceto  se

exorbitarem de suas atribuições                                                                                                         j'-``~`i,:| `_+

Artigo 23o

Compete ao  presic!ente:

í-Repi-esentar a Associação em  JuÍzo e fora c!ele,  e perante as autoriciac!es,  poderes`

púbiicos,  pessoas  ou  entic!ac!es,  assinar  manc!ados juc!iciais  e  extrajucliciais  e  tcdos

oS contratos,  escrituras e títulos que forem autorizados nos termos c!este  Estatuto.

!i-Presiciir os trabalhos  cia  Diretoria  cumprinc!o e fazenc!o  cumprir as cleliberações;

HLpresich-a Assembleia  Geral;

!\v'-  FixaH~  dia  e  hora  em  que  deva  realizar-se  as  reuniões  orcmiá.rias  c!a  Diretoria

{;t.`.nLvocar as  e)(tí-aorcHnárias,  por qualquer meio,  inclusive telefônico;

`-v'-Abri,  rubricar e encerrar os  livros cla Associação;

V!-   Orc!enar   o   pagamento   das   contas   conferic!as   pelo  Tesoureiro   e   autorizar   as

c,§espesas ordinárias cio expeciiente

\vJ':!-    Constituir    acFvogac!os    e    manc!atários,    sempre    especificando    os    poc!eres

oLitorgacíos  nos  instrumentos de mandato;

ç,  '!°  Em  caso  cie  P`enúncia,  afastamento  ou  desligamento  do  Presiciente  o  mesmo

cleverá  prestar contas à  Diretoria e Conselho  Fisca!;

§  2°  0  Presiden{e  pocierá  c!elegar,  para fim  especial,  a  qua!quer membro c¢,a  Dii-etoria`

cu  associac§o,  uma ou  mais cle suas atribuições.
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Ao vice-presic!ente compete substituir o Presic!ente em seus impecHmentos e faitas e,

no  caso cle vaga  clefinitiva sucec!ê-lo.

Artigo 25o

4:ompe{e ao Secretário:

L   Executar   a   ac!ministração   c!a   associação,   denJ[ro   das   normas   e   orientações

estabelecic!as  peia  Dire{oria,  da  lei e c!este  Es{atuto;

§i-Encaminhar as decisões aprovadas na  Diretoria;

"-Colaborar na  realização c!o planejamen{o anual,  em  apoio à  Dire{oria;

iv-Submeter ao  PresiclenJ[e os documen{os que ciependam de seu c!espacho.

Artigo 260

Compete ao Tesoureiro:

£1-

Z'
Zf_/J

L   Arrecac!ar   e   contabilizar   as   contribuições   dos   associacíos,    renc!as,   dona{ivos,

rriaHtendo em c!ia` a escrituração comprovada;                                                                                 -.f:#:Z7wJG7'

!L-Consewar sob  sua  guarcla e  responsabilic!ade,  o  número cle  documentos  reiai:i\,íos

a Tesouraria,  inclusive contas bancárias;

iH-Apresentar relatório de receita e clespesas mensalmente;

!`A.`/ -Pagar as ccm{as das despesas,  autorizacías pelo  Presidente;

V-Apiicar os haveres da Associação c!e acorclo com as instruções c!o  Presicle
'v'i-  F-azer  movimentação  bancária,   assinar  o  cheque  c!as  quantias  !evan{ada.s  em

[í)ancos e quaisquer ciocumen{os que envoivem  responsabilidacle  pecuniária.;

VH-Apresentar a  cHretoria  a  relação clos sócios em  atraso com  as suas contribuiç,Ões

ou  qualquer outro c!ébito.

Aliigo 270

`0  conseiho  fiscai  será.  composto  sempre  em   número  par  por  no  mínimo  de  c!ois

membros  e  no  má3timo  c!e  seis  membros  e  seus  respectivos  siiplentes,  e!eitos  em

Assemblei3.  Geral,  do  mesmo  modo  e  na  mesma  c!ata  que  a  Dire{oria,  e  se  reunirá,

ordiiiaria.men{e anuaimente e extraordinariamente sempre que  necessário.

§1°   AS    i.eimiões    orcHrúrias   c!o   Conselho   Fiscal    deverão   ser   convocac!as   com

ü~`qii{ecedência  mínima  c!e  3(três)  cHas  úteis e  as  ex{raorcHnárias  como  1 (um)  cHa\  úiw.

//,.,,/
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§2° As  Feuniões  pocierão ocorrer com  o coro um  mínimo c!e c!ois conse!heiros.

Aiiigo 280

0  manda`{o cío Conse!ho  Fiscal será coincidente com  o mandato cla  Dire{oria.

Ariigo  29o

Compete ao Conselho  Fisca.l

LO  con{role  c]e  todos  os  atos  relacionados  com  a  gestão financeira  e  pa..trimonia!  da

en{iclac!e;

ii-Examina,i-os  iivros de escrituração da Associação;

m!-Âpreciar os  baianços que acompanham  o relatório anua! da  Diretoria;

iv-Opinar sobre a aquisição e alienação de bens por parte da Associação;

V-ConvocarAssembleia Geral Extraordinária,  apenas quanc!o necessário, ciesc!e c"e

verii:icaclas  irregularic!ac!es  na escri{uração  con{ábil e  nos a{os de ges{ão financeira..

/J`rtigo  300

0    Ccmseiho    Fiscai    deverá    comparecer   as    reuniões    cla    Diretoria,    quancío    a

apresentaçã,o c!o  Ba!anço anuaL

`/-\`Íti90310

As eieições  para a cHretoria e para o conselho fiscal  realizar -se  no  mês c!e  Maio,

;ü\ssembieia  GeraL

Aiiigo  320

E=Ei=

t,#

t±,-v
-:`:=/o:`1

As e!eições para as Diretorias ocorrerão a cada 5(cinco) anos, pelaAssemb!eia Gera!,

pocienc!o compor chapa {oclos os sócios efetivos,  mas concorrenGlo apenas para  uma

Ú:nica  chai3a  e,  pocienc]o  seus membros serem  reeleitos  por igua.!  períoclo.

§  Único.  Não  pocíerão  ser  eleitos  para  os  cargos  de  clire{oria.  c!a  entic!ac!e  os  sói`.ios

que   exerçam   cargos,   empregos  ou  funções   pública.s  jun{o   aos   órgãos   clo   pode!~

ijúbííccLart.4  parágrafo  único  c]a  lei  9.790/99

íh:Z.\lÉ`m`ÜL®  lw  U   D®,  Ey\EP`GiG§®  S\®SIÂL9  E9©  P4ATRILj]ÔE\ii®  E  nB#\S  nRELiD4AÀs,

Ariigo  330
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0  i:>a.trimônio cia  associação  será  consJ[ituíc!o e  mantic]o  por:

LC`,oriribuições mensais dos associados contribuintes; iiE]•-r  .,.1

"-Doações,  iegac!os,  bens,  direitos  e  vaiores  adquiric!os,  e  suas  possiveis  rencias  e

aimla,  pe!a  arrecac!a.ção dos valores obtidos através c!a  rea!ização c!e fes{as e ou{ros

eventos,  desc!e que  rever{icíos toJ[almente em  benefício da associação;

HI-   i\Io   caso   cie   cjissoiução   da    lnstituição,    o   respec{ivo   pa{rimônio   líquic!o   será

ti-ansferido    a    outra    pessoa   jurídica    qualificada    nos    termos    c!a    Lei    9.790/99,

rJFeferencialmente que tenha o  mesmo obje{ivo social.

i\ÜJ'-!``tia  hipó{ese  c;a  instituição  obter e  posteriormente,  percler a  c"alificação  instituíc!a

ioela  Lei  9.790/99,  o  acervo  patrimonia!  disponível,  adquiria'o  com  reciursos  públicos

durante  o  períoc!o em que  perdurou  aquela  qualificação,  será  con{abilmente apuracio

e  t!ransferido  e  t!-ansferido  a  ou{ra  pessoa juríclica  qua!ificado  nos  termos  c!a  mesmat

lei,  preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.  Conforme o 4 °,  inciso \'7da`

lei  9.790/99.
1/

•,LL:-\,`J.
ArJ[igo  34.o

®  Conseiho  Diretor devei-á  baixar reàimento especiais  para  a.  regu!amenta.ção c!este

Estatuto.

Aliigo  350

.#w,jJr.
A,¢/

/

Nenhuma   ca{egoria   c!os   sócios   responc!e,   nem   mesmo   subsic!iariamení:e,   peia,s

obi`igações ou compromissos assumidos pela Associação c!e Proteção Animal Proj

Vii.a  Lata \jíira Vida Jacareí. `:ç!`J+J

Í:/;LJ
±\,riigo  360

Ús  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Conse!ho  Diretor,  com  recurso  voiuntário

para Assembleia. Geral.

e,Ã\piTUL® v -DA pRESTAÇÃ® DE G®LMTAS

Ariigo  37 o

A  Presiação  cb  contas  cia  instituição  observará  as  seguintes  normas.  Conforme  o

íj,iiigo  4  °,  inciso VH,  cla.  Lei  9.790/99

I   -.   Os   princípios   funciamentais   de   ccinta,bi!idades   e   as   normas   brasi!eiras   c!e

coiitái,biiiciac!es;
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l:Ta`t# b!iciciac!e,  por qualquer  meio  eficaz,  no  encerramento  do  exercício  fiscal,  ào

de  ativiciades  e  das  clemonstrações  financeiras  c!a  entidac!e,   incluindo  as

O¢`o`:;:A

certidões  negativas  cie  clébitos junto  o  lNSS  e  ao  FGTS,  colocanc!o-os  á  clisposição

para  o exame cje qualquer cic!adão;

" -A reaiização de auditoria,  inclusive por audi{ores extemos independen{es se for o

caso,  cla aplicação c]os eventuais recursos objetos de Termo de parceria;

i\ú' -A prestação c!e contas de todos os recursos e beiis c!e origem  pub!ica  recebic!os

será feita,  conforme cletermina o parágrafo único do art.  70 c!a  Cons{i{uição  Fec]era`L

Aiiigo  38 0

Fica eieito a comarca cle Jacareí como Foro para resoiver qua!quer assunto c"e possa;

surgir em  relação a Associação,  por mais privi!egiado que seja o outro;

fi:?;-,:

1{_

•i,L,i\,,`\-,
\

Jacareí  ,29 cle Ma,io c!e 2024

Advogac!a

Josiane Alves Carvalho

Aclvogada -OAB/SP n°289786

=-+=:-,€-=,   ,/\í-c"-= /-c=;-//f L
/

Presíáenté

Fábio  Henrique de Siqueira Costa

Secretá.ria

Cristina  Femandes Rocha
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CADASTRO FISCAL MUNICIPAL -PESSOA JURÍDICA

RAZÂO SOCIAL: ASSOCIAÇAO DE PROTEÇAO ANIMAL  PROJETO VIRA LATA VIRA VIDA JACAREI

NOME FANTASIA:""***

C.N.P.J.:           57192877000149 lNSCRIÇÂO ESTADUAL

LOGRADOURO:   RUA   Maria  Elisabeth Anselmo Venturellt

COMPLEMENTO:

CIDADE:    JACAREl

NO:     11

BAIRRO:   Loteamento Vila Romana

UF:    SP          C.E.P.:  12318006

CADASTRO FISCAL N°:                    92221                EXPEDIENTE                 11306/2025                  DATA DE                                 04/02/2025

ATIVIDADE  PRINCIPAL:  9499500  -ATIVIDADES ASSOC!ATIVAS  NÃO  ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

CNAE'S SECUNDÁRIOS:

Ciasssificação do contribuinte                    ASSOCIAÇÃO

Conforme informações do requerente, esta atividade atende o parâmetro de uso.

Classificação de via                                             LOCAL

Requer Alvará de Funcionamento               NAO

Requer Licença Sanitária:

PARA  AS  ATIVIDADES  ESTABELECIDAS  (QUE  NECESSITAM  DE  ALVARA  DE  FUNCIONAMENTO  E  LICENÇA  SANITÁRIA),  ESTE  CAl)ASTRO  TEM  APENAS
NATUREZA     FISCAL,     NÂO   AUTORIZA     0     FUNCIONAMENTO     DA     ATIVIDADE   NO   ESTABELECIMENTO   E   ESTÁ     SUJEITA     AO   CUMPRIMENTO   DAS
EXIGÊNCIAS  DA  DIRETORIA  DE  CONTROLE  URBANisTICO  -SECRETAR!A  DE  PLANEJAMENTO  E  DA  DIRETORIA  DE  VIGILÁNCIA À  SAÚDE  -SECRETARIA
DE SAÚDE,  QUANDO   FOR 0 CASO.
PARA  TANTO 0  REQUERENTE  DEVERA APRESENTAR A  DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  NO  PRAZO  DE  10  DIAS  ÚTEIS.  DECORRIDO  0  PRAZO  0  PRESENTE
CADASTR0 E STARÁ SUJEITO A CANCELAMENTO.

Jacareí, 4 de fevereiro de 2025

!#£j#T!gE#En#MLE!NmT8

LuciL=iuit`i`  clos  Santos  Lima

Págjna  1
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#AríTE9:2:28D7E;,NoSoCoRíç£:                   coMPRovANTE D5ÁgâsEÊÃLO E DE s[TUAÇÃo   :â;â6D,=â2àRTum                   L_

NOME  EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PROTECAO ANIMAL PROJETO VIRA LATA VIRA VIDA JACAREl

TÍTULO DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                        PORTE
********                                                                                                                                                                                                                                                                         D E M A IS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99.5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente (Dispensada *)

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS  SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 -Associação Privada

LOGRADOURO                                                                                                                                                              NÚMERO                       COMPLEMENTO

R MARIA ELISABETH ANSELMO VENTURELLl                                       11                            *~***

CEP                                                                    BAIRRO/DISTRITO                                                                                 MUNICIPIO                                                                                                                                  UF

il2.3m06                      i    iLOTEAMENTOVILAROMANA            i    ijACAREl                                                                             i    isp

ENDEREÇO ELETRÔNICO                                                                                                                                       TELEFONE

PROJ ETOVIRALATA1 @GIVIAIL.COM                                                               (12) 88234606

ENTE  FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                         DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                             11 /06/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

:*[:*A*çfo ESPEcl"                                                                                                                                                                                   |      |  P*A*T*£*D*¢ SITUAÇÃO ESPEciAL

(}  A  dispensa  de  alvarás  e  licenças  é  direlto  do  empreendedor que  atende  aos  requisi_tos  constantes  na  F?esoluçã_o  CGSIM_n°. 51,.  de  1!  de
junho   de   2019,   ou   da   legislação   própria   encaminhada   ao   CGSIM   pelos   entes   federativos,   não   tendo   a   Receila   Federal   qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela  lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2025 às  11 :40:32  (data e hora de Brasi'lia). Página:  1/1

á-ri,: í,|L,|;J:nTr:|;í'ã |   ,,
`3   JÍ`.31:arí3!
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DECLARAÇÃO

l=ffilhal

_    __:     _--__}--._  _
eámara  Muni€ipal

de `Lacarei

Declaramos,  como  membros  da  Diretoria  Executiva  e  do  Conselho  Fiscal  da
ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO ANIMAL  PROJETO  VIRA  LATA VIRA  VIDA
JACAREÍ,  entidade com fins não econômicos, fundada em 29   de Maio 2024,
registrada  no  Cartório  de  Registros  de  Títulos  e  Documentos  de  Pessoas
Jurídicas da Comarca de Jacareí-SP, sob o número 11.630, inscrita no Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  57.192.877/0001-49  com  sede  à  Rua
Maria  Elisabeth  Anselmo  Venturelli  n°11,   Loteamento  Vila  Romana   ,Jacareí
Estado  de  São  Paulo,   CEP   12318-006   ,   para  fins  de  DECLARAÇÃO  DE
UTILIDADE PÚBLICA, conforme preceitua a Lei n° 1.887 de 26/12/1978 que:

É pessoa jurídica de direito privado constituída no país;

Serve desinteressadamente à coletividade, apresentando   entre seus objetivos
sociais o enquadramento indicado pela lei n° 1.887 de 26/12/1978;

Está funcionando regular e ininterruptamente há mais de 1  (um)ano;

Não renumera qualquer membro de sua Diretoria direta ou indiretamente;

Não distribui qualquer parcela do seu patrimônio, ou de suas rendas, a título de
lucro ou participação no seu resultado;

Não atende exclusivamente a seus sócios;

Por ser a expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Jacareí,15 de agosto de 2025

-Í"Í#H¥n,q4z:,;uce,,aq:Í:
CPF: 288.031.96846

RG: 41.058.965-2

Presidente
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Mariana Lopes Zoppi

Vice -Presidente

CPF: 327.470.748-11

RG: 43.500.528-5

Cristina Fernandes Rocha

Secretàrio (a)

CPF: 223.162.548-29

RG: 42.652.246

h.c/w4{++       é4brp.    C*.   ../+`LfT .......................

Dulce Estevo da Silva

Tesoureiro (a)

CPF: 281.113.738-64

RG: 30.352.800-X

`#&d,f f %     cáf

Teresinha de Fátima Neves

Membro efetivo

CPF: 219.975.538-05

RG: 29.456.231-X
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Edila Maria de Oliveira

Membro efetivo

CPF:  314.153.528-01

RG:42.765.079-3

`t:LÉ\\l-jC-\à`gcJ,`Í-l`n-(-`
Leila Aparecida de Oliveira Ljma

Membro suplente

CPF: 277.681.338-46

RG: 28.162.650-9
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n°  112/2025

Autoria do projeto: Vereador Daniel  Mariano

Assunto  do  projeto:  Declara  de  utilidade  pública  o  projeto  ''Vira  Lata  Vira  Vida"s  e  dá  outras

providências.

PARECER N° 325.1/2025/SAJ/WTBM

Ementa:  Projeto de  Lei  Municipal dispõe sobre

a  declaração  de  utilidade  o  Projeto  Vira  Lata

Viva  Vida.  Art.  30,  I  e 11,  CF.  Possibilidade,  com

ressalva.

1.        DORELATÓRIO

1.        Trata-se de  projeto de  Lei  do  Legislativo,  deautoria  do

Vereador  Daniel  Mariano,  que  visa  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação  de

Proteção Animal  Projeto Vira  Lata Viva Vida Jacareí.

2.       A proposta tem como objetivo permitir que a entidade

possa  celebrar  parcerias  com  o  Poder  Público,  bem  como  possa  fortalecer  suas

ações,  o que permitirá  maior alcance social.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        Primeiramente,  destacamos que a  matéria tratada  está

de acordo com os incisos 1 e 11, do artigo 30, da  Constituição Fe,deral de  1988, que

assim  estabelece:

Praçfl dos Três Poderes, 74 - Centro -Jacareí / SP - CEP 123 1  Fone:  (0] 955-2200
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CÂMARA MUNHCHPAL DE JACAREÍ
PALÁCE0  DA  LHBERDADE

SECRETARHA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

`'Art. 30. Compete aos Municípios:

I -  Legislar sobre assuntos de interesse local,.

11  -  Suplementar  a  legislação  federal  e  a  estadua/  no  que

couber; ".

2.       O  conteúdo  do  projeto  não  se  encontra  elencado  no

rol  do  art.  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  o  que  afasta  a  exigência  de

iniciativa  exciusiva  cio  Chefe  c!o  Poc!er Executivo.

3.        Apela     análise     da     documentação     apresentacla,     a

Associação  de   Proteção  Animal   Projeto  Vira   Lata  Viva  Vida  Jacareí  cumpre  os

requisitos  legais,  apresentando  estatuto  registrado,  ata  de  eleição  da  diretoria  e

demonstração  cle ativic!acles  realizadas.

4.        A  clec!ai'ação  de  utilidade  pública  rião  gera,  por  si  só,

obrigação  financeira  ao  Município,  tratando-se  de  reconhecimento  formal  que

possibi!ita    futuros   corwênios    e    apoios,    desde    que    observadas    as    normas

orçamentarias e de clireito  público.

5.         Cumpre  anotar,   todavia,   que  ®  aFÊig©   -5®  G1@w@Fá  s©ff

em©ndad®  p@8'@  qu!©  me!e  G®msE@ ®  m®Bm© s®Giai  da  @nüidad@ @®m© 4fflsg®G#.@gá@~®

d@  f f iifst@Çã©  AmBiÃ-üfiaf f  P,~®Se8®  W'Ãf f.a  Ê@f f a  Wiw@  Vád@  J@G@ir©íq  co'rrío`{me  con'~>ka  nos

documentos  apresentados.  S#gygffl7°ffl®s,  Êambém4  que  s©jam  junÊadas  €ópias

G§®s d©Gum@mÉ®s  p@ss®ais da  diff@Ê©E-ia  G§@  emüidaG§®.

---.-.-----------,                             \

1

Í,,'        `l

Praça dos Tres|P¢dei.es,  7J  -Ceniru --Jacareí / SP   -CEP  12327-901  ruiie.  (012) 3955-2200
\ í                                         Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA  LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

111.      DA CONCLUSÃ0

1.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de

Assuntos Jurídicos a  manifestação sobre o  mérito da  proposta, julgamos que ela

não apresenta  impedimento  para tramitação,  motivo  pelo qual  entendemos  que

o   projeto   estará   apto   a   ser   apreciado   pelos   Nobres   Vereadores   após   o

atendimento no exposto no parágrafo 5°,11.

2.        Para   sua   aprovação   a   propositura   em   análise   está

sujeita  a  turno  único  de  discussão  e votação,  necessitando  do  voto  favorável  da

maioria  simples dos Vereadores  presentes,  nos termos  do artigo  142,  inciso 1,  do

Regimento lnterno.

3.       A  propositura  deverá  ser  submetida  às  comissões  de

a)   Constituição   e  Justiça   e   b)   Defesa   do   Meio  Ambiente  e   dos   Direitos   dos

Animais.

4.        Esteé o parecer, opinativo e não vinculante.

5.        À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí,  12 de setembro de 2025
`,\

-''-_,--------
[Aj[UBACCAROMARQ`ris

ç<g=_'-_-_-_\--.--
•

WASGE:::TT#D::ECTCoA#:Z%

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacarei' / SP -CEP 12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA No i

RECEBl
JF±1±&-fí

g313antoã  dç}  l.im

àãá:_i-,)iiátoí.L®g,,S,atwQU

Felip©

Gãmara  Municipía\  d©  J@c;a

0  PLL  n°  112/2025  -Projeto  de  Lei  do  Legislativo,  que
"Declara   de   utilidade   pública   o   projeto   "Vira   Lata   Vira

Vida",    e    dá    outras    providências",    fica    alterado    nos
seguintes termos:

1)    0  caput  do  art.   1°,  do  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,

passa a constar com a seguinte redação:
"Art.     1°     Fica     declarada     de     utilidade     pública     a     entidade

ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  ANIMAL  PROJETO  "VIRA  LATA

VIRA VIDA JACAREÍ",  organização sem fins lucrativos, fundada em

29 de maio de 2024,  registrada  no Cartório de  Registro de Títulos e

Documentos  e  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de Jacareí  sob  o  n°

11.630   e   inscrita   no   Cadastro   Nacional   das   Pessoas   Jurídicas

(CNPJ)   sob   o   n°   57.192.877/000149,   com   sede   na   Rua   Maria
Elisabeth  Anselmo  Venturelli,   n°  11,   no  Loteamento  Vila  Romana,

Jacareí-SP, CEP  12318-006".

2)    A  ementa,  do  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,  passa  a

constar com a seguinte redação:

"Declara   de   utilidade   pública   a  Associação   de   Proteção  Animal

Projeto "Vira Lata Vira Vida Jacareí".

Justificativa:

A presente emenda objetiva atender à observação contida

no parecer jurídico desta Casa, de forma a constar o nome social da entidade no texto

do Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Jacareí, 12 de `sçtembro de 2025.

\,.,,,/

EL M#RIANODAril
Verea¢ór£PL/V`ice79resjdç#íe

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,   74  -CENTRo  -JACAREi/SP  -CEP:,12.327-901   -TEL   :   (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br  |



JollNATAN THIACO DE OLIVEIRA

R DOS CRISANTEMOS 00139 CASA I
PARQUE SANTO ANTONIO
JACAREI SP

iETí-jE:LIC`b`-t'a[Ínl±e

Mant®nha  s®u  ®mall  e  tolefonos  sempre  atuallzados.
Aces§e  claro.com.br/minha-laro`  faça  seu  login  ou
cada§`re-§e.

Alenção:   o  caric®[aiT[ento  de  geLis  sorvlço8  CLARO,
dumnte o periodo de pemanêncla míníma. o8tará sujeito
à cobTança do multa contratiial.

Demai3  men3agens  congldeTadas  como  lmpor(anteô.
encontra4e m NF da NET abalxo das (nformaçõeo sobm
NF.

BaFxe nosso aplicath/o no
Google   Play  e   na  App
S'ore

.            §£/iJ'É'\L3ir6flüe'á

Monsalidade Claro nst vlr[ua

Código                                        Venci mento:
756/344566191            | 5/09/202 5

vi,o46,89    Í3.é3 -,r,

CPF/CNPJ                          Foma de pagamento:

42o.379.968ól             BOLETO BANCÁRIO

Total lnternet
t,-:.í[,l    -,

Heri6alldade Claro

Total Celular

Valor Total

Í        'i'á'6',à`à
\

descrição

[nternet
Celular

Pagamentos após o vencimento §erão cobrados juros diários de O,033°/o e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o
voncimento serão cobrados na próxima fstura.

Cliente ldentificação para Débito Mês Referência Venclmento Valor

JOHNATAN THIAGO DE OLIVEIRA NET SERVICOS  7563445661911 Agosto/2025 1510912025 146,89

84680000001 i6 46890162202€ 509157560004 00320196936-1
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CARTEIRANACIONALDEHAslLTTA¢O/DmRUCENSE/PERMISOD[CONDUCCIÓN
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QR-CODE
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SÃO PAULO
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JOHNATAN<<THIAGO<DE<OLIVEIRA<<

Documento   assinado   com   cer(ifjcado   digjtal   em   conformidade
com  a  Medida  Provisória  n°  2200-2/2001.  Sua  validade  podeíá
ser    confirmada    por    meio    do    programa    Assinador    Serpro.

As  orientações   para   instalar   o  Assinador   Serpro   e   realizar   a
validação     do     documento     digital     estão     disponíveis     em:
mps:/^^MM/.serpro`gov.br/assinador-digltal.
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TERESINHA DE  FATIMA NEVES
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PARQUE SANTO ANTONIO
12309-280   JACAREI -SP
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Documento   assinado   com   cer[ificado   digital   em   conformidade
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EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A

i{'ÍÍ` ~    edp    :ÍaEgoT:4Rá::_:.gv;%N:j:E2¥:ButL%oá:8sAPLâifADíE BA'X°

C«ente / EndeTeço de Entrega
EDILA MARIA DE  OLIVEIRA
EST  MUN  CAMPO GRANDE  DE  983

12300-000 CAMPO GRANDE / JACAREl  -SP
GRUPO/SUBGRUPO:  8  -81  CLASSE/SUBCLASSE:  RESIDENCIAL
COD.  lDENT,  0351448305 COD.  FISCAL 0PERAÇÃ0.  5258
ROTEIR0  DE  LEITURA:  817JC12M00009 TENSÃO  NOMINAL  220 /  127  V

N° MEDIDOR:  0012651184

Amoleftum

lnforme no Atendimer`to  EDP. Antes,  marque as
posições dos pontetros nos relógios, da direita
para a esquerda, ou anote os números
registrados nos quadros.
Lembre-se de anotar a data de leitura.

DATA DA  LEITURA              /               /

Acesse:

t)atas                                            Numem d® lf`stalaçao
Emissão                      27/08/2025                    38809150

tmta d® Venclmerfto

10/09/2025

C" do mês
Agosto/2025

Locals mais próximos para pagamento

©©©©©
kdp n®bmsi l                    /company/€dpl}ras i l

Atendimento  EDP      i                              Ligação Gratufta para solicitações de serviços e informações.
Ouv!doria  EDP:  0800 7210201(de Segunda a Sexta  exceto fenados. das Oshoo as  18hoo)(Ligaçáo gratuita  de telefones fixos e móveis)

ARSESP -Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Eslado de São Paulo.  0800 727 0167 -(Ligaçào graliiila de Íelefones Íixc>s)
ANEEL -Agência  Naciorial de  Energia  Elétrica: Tel.167 -(Ligação gratuila de telefones fixos  e móveis)

Coíiselho de  Consumidores da  EDP São  Paulo  Distribuição  de Energia :  www.edp.com.br/distribuicao-sp/sobre-ai]istribuicao/conselho-de-consumidores/sobre-o-
conselhol]e-consumidores-sp

Més/Ano
08/25
07 1 25
06/25
05/25
04/'25
03/25
02/25
01/25
12/24
11 /24
10/24
09/24
08/24

Hbtórtoo de Consumo (ld^/h)
Consumo Ativo

530
54ó
506
495
502
466
508
480
492
474
545
444
384

Valor Total
563,85
552,13
489,11
488,57
488,11
449,94
449,46
0,00

4ó9,50
4ó3,72
581,86
451,84
380,45

R®avbo de Débib

REAVISO DE DÉBITOS
A(s)   faiura(s)   esiâ(ào)   em   deblio(s).   A   EDP   pode   suspender   o   fornecimenlo   a   partir  de   11/09/2025,   se  o(s)  débito(s)  não for(em)  pago(s)   C)  a(raso  acarrela  PROTESTO e  NEGATIVAÇÃO
Decorridos  2   ciclos   de   fa!iiramenlo   scm   o   pagamenlo,   o   contralo   pode s()Í encc`rrado  Caso lenha pago,  desconsicleíc esle aviso que nao al!era,  con(udo,  os anleriorcs   Se dia  11/09/2025  for
uma  ó`'-feira,  véspera  de feriado.  feríado ou  Íim  de  semana,  consiclere  o primelío dla  util  seguinte

Acordo                                                                               Més/Ano/Pc                                                                          Vencimento                                                                             Valor R$
07/2025                                                                                             11 `08  2025                                                                                               548,57

l nfarmações lmporta nte§
• ]nformaçóes Sup[on`8ntares`  Condiçõ©s Gorais d® Fomecimor`to.  Tartías`  Contribujçâo de  lluminação  Pública.  Produtos,  Serviços  Pr®9tidos.  lmpostos  e apuraçao  dos  indicadores de continuidade e  limites spl(cavei§

se oricontram a disposição para  consulta atraves do to]ofono 0800 721  0123. em nogsog  Canais  Prssenciais e  no  site da  EDP:  `w/w.9dponline  com  br
-Os val®reg  relatwos  aos  nosgos serviços  sào cobrad®s apenas r`a  conta  do onsrgia gl@trica.
~ 0  atraso no pagamerito da fatiira  incidirá  multa de  2°/o. juros moratórios do 1%  ao inos o atuallzaçao  monotaria  qiie serão  incluidos  na fatura  do prox`mo  môg
-0 pagamento,  m®smo após o voncim®nto. dev® 9®r roalizado na rd® d® bar`cos ou ag®r`t®s armcadador®g crod®rtciadog amplamon® diwígada oiTi sua localidadh},
-A EDP nao poõaul cobrador®s domicHlar®s
-Para pagamento om chequo, a qultaçã® da corna do ®i`oqia oLótrica ostara condicioi`Bda à sua c®mponsação.
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EDP Sáo PaLilo Dl€tribuiçao do En®rgia SA

Í \ edp   §:Ê¥5&#:-oío8.8síj:E2#Lãàé:ot#àD.E BAixo

CIlenb / End®roço do Enbga
EDILA MARIA DE  OLIVEIRA
EST MUN CAMPO GRANDE  DE 983

12300-000 CAMPO GRANDE / JACAREl - SP
COD.  lDENT.  0351448305 COD.  FISCAL OPERAÇÃO:  5258
GRUPO/SUBGRUPO:  8 .  81  CLASSE/SUBCLASSE:  RESIDENCIAL
TP  FORNECIMENTO:  BIF.ASICO MODALIDADE  TARIFÁRIA:  CONVENCIONAL
ROTEIRO  DE  LEITURA:  817JC12M00009  MEDIDOR:  0012ó51184  TENSÃO  NOMINAL:  220 /  127  V

Local d® Cbneüm
EDILA MARIA  DE  OLIVEIRA
CNPJ/CPF/Cl:  31415352801            lnsc Estadual:
EST MUN CAMPO GRANDE  DE 983

Nota  Fiscal/Conta de  Energia  Elelrica  n° 201361187  Serie  Única

"br" a pf]oar                           Nóm®m da lnsdp®çgo
R$ 563,85                             38809150

Cor"mo mé® / kwh                            Dü d® \bncimomo

530

Abndlm®nto EDP

®dp.com.br
12300~000 CAMPO GRANDE / JACAREl -SP

Bandtil" m-
Bandeira Tarifária Vigente na Data de Faturamenio:  VERMELHA 2
N° dlas  Fai.  Bandeira Vermelha  :  06 dias (26/07/2025 a 31/07/2025)
N° dias Fat.  Bandeira VERMELHA 2  :  26 dias (01/08/2025 a 2ó/08/2025)
lníormações sobre o slstema de bandelras tarlfàrias estão disponíveis no site da ANEEL (www.aneel.gov.br)

Reservado ao Fisco:   83A2.F785.516E.920B.39EO.445D.E153.93D2

D.ÔcrlçÃo
At ' vo

Do"d®Cmim
Nr do l`l®dldor          L.Itur4 Am.Tlor             L.ftLm Atual                    Const.A.ult.              "d. km m®s

126§1184                                                 85   S37                                               86   067                                                 1.00000                                                  530.00

10/09/2025

Conta do Môs

Agosto/2025

Fbriodo do Fdnimmonto
Emissão
Leitura Anterior
Leltura Atual
N° Dias de Faturamento
PREV. PROXIMA LEITURA                                     25/09/2025

PQhR®

Dotabo3 do Fdii"emo
VAIOR           T^RIF:^Cl               a. CJU.C.          ^LJ®    V^lof` CI§                 a.CALC.           ^LÍQ`            V^LORpl8                 ^lJCL       VUOF` COFols                 VMOR

FORNEC        liposT06                    rci.s      K:|Sti               i..®o%          PiscoFms          Pis7i                    o.7€%        ¢oF"S%                       3,83%                TOTu

Abnçáo
0  serviço  de  terceiros  cobrado  nesta  fatura  é  uma  opção do consumldor. A qualqiier tempo pode ser solicitado seu cancelamento ou uma Íatuía apenas com valoi.es da prestaçao
do serviço energia elétrica.

Pague cx}m

Ôpix

BRADESCO   S.A 237-2 23792.37205 90129.00557615003.91400711200000005ó385
L4c3l do P-b
PAGÁVEL  EM QUALQUER BANCO 0U CORRESPONDENTE  NÃO  BANCÁRIO, MESMO 10/09/202 5
APÓS 0 VENCIMENTO

^o.nchnc*  C,od®mb

EDP  SP  DISTRIB  DE  ENERGIA CNPJ:  02  302.100/0001-06 2372-8/0039140-9

E-- E--
N

m®F-S-
09 RS DM 27/08/2025 09 / 01290055715-P

•u-   EDILA MARIA DE OL lvEIRA CPF:  314.153.52BÓ1 ` ,--`® `:-r->
EST  MUN  CAMPO GRANDE  DE 983   12300-000 CAMP0 GRANDE / JACAREl -SP 5ó3,85

Illll!Illllllljlllllllllmllllll"llllllllllllllílllllllllljllllllllllllllllllllllljll!ll'llljmllllllljll!,ll!

ldenilíicador  []ara
Dóbito Auiomá(ico

1900483óó627

•Í'`     edp
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CTC J^C3lJARE  SPM  PL-/

DULCE ESTEV0 DA SILVA

!ADR%iMMi#ÀRsi5TSA5
12309-200 JACAREI SP

DATA  DE   VENCIMÊNTO:    15ÍIO/Z025      DATA   DE   POSTASEM:    üÊ/Ü9,Jaü25

:IOP€gc,J9uÓ
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Recibo Sdóadg

lTAÚ UNIBANCO S.A.                         |   341        |       34191,38247 29804.468055 33666.730008 912100000069694                           #    ,;

Local de Pagamento

2omg!a¢as     ,tPAGAVEL PREFERENCIALMENTE EM QUALQUER AGENCIA DO  ITAÚ  UNIBANCO S.A.

Cedente Agência / Código Cedente

ASSOCIAÇÃO SÃO  FRANCISCO VIDA .   CNPJ:  14.946.109.0001/20 8053/36667-3

Data do Documento Número do  Documento Espécie                Aceite                      Data do processamento Nosso  Número

22/08/2025 2429804 RC                         N                                22/08/2 025 138 / 242980446

Uso  dc)  Banco                Cip Carteira                             Moeda Quan tidade                                            Valor

775 138                                        RS í      696Ú4
"!$4 , ,

lnstruções ( Texto de re§pon§abilidade do cedente). (-) Desconto / Abatimento

0597449    -    LEILA  APARECIDA  DE  OLIVEIRA  LIMA    -Inclusão:   i7/o5/2oi7
Registro:   16  -PLANO  VIDA  LIVRE  ENFERMARIA  -REG.  NA  ANS:  465037119 (-) Outras  Deduções
2o  Via  -Vencimento  Origin a  :  20/09/2o25
Em  caso  de  duvida:  Acessar o  nosso  site  www.sfvida.com.br ou  fone  (12)  3955  -9595Preçopré-estabelecido              F`$ 659,27

(+)  Mora /  Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Reajuste -Cobrança  retroativa                                                                                                                                                               R$ 37,67

Sacado:
LEILA APARECIDA  DE OLIVE lRA  LIMA                                                                                                                                                                   CPF:  27768133846

DAS  CRISANDALIAS,261

12309310 -PARQUE SANTO ANTONIO -JACAREl/SP

Ficha de Compensação
Boleto Produto  lndMdual/Familiar

lTAÚ  UNIBANCO S.A.                          |   341        |       34191.38247 29804.46805533666.730008 912100000069694

Local de  Pagamento Vencw\enb       +                                                          +

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE EM QUALQUER AGENCIA DO  ITAÚ  UNIBANCO S.A. \                      omg/2a25                          !

Cedente Agência / Código Cedente

ASSOCIAÇÃO SÃO  FRANCISCO VIDA -   CNPJ:  14.946.109.0001/20 8053/36667-3

Data  do Documento Número do  Documento Espécie Acelte Data do Processamento Nosso  Número

22/08/2025 2429804 RC N 22/08/2025 138 / 242980446

Uso do Banco               Cip Ca rtelra                             Moed a Quantidade                                         X Valor (=tvqlowoDocimento       +
775 138                                        RS 696,94

lnstruções: (-) Desconto / Abatimento

ApÓ§ vencimento,  Multa de 2%  e Juros de  1 %  ao Mês.

(-) Outras  Deduções

(+)  Mora /  Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valcir Cobrado

Sacado.

LEILA APARECIDA  DE OLIVEIRA  LIMA

DAS CRISANDALIAS,261

12309310 -PARQUE SANTO ANTONIO -JACAREl/SP

CPF:  27768133846

Contrato:  10237

Ficha de Compensação
Boleto  Produto  lndividual/Familiar
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EDP Sáo Paulo Oistribuição de Energja  S.A

t{\,r4H`    edp    ::aggd:4Rá¥.:.gvo%N:j:E2:,AEButL%oá.íd:APLâ:fADí„A„

Cliente / Endereço de Entfegs
MARIANA  LOPES ZOPPI
RUA  MARIA  ELISABETH  ANSELMO  VENTURELLl  11

12318-00ó  VILA  ROMANA / JACAREl  -SP

GRUPO/SUBGRUPO;  8 -81  CLASSE/SUBCLASSE.  RESIDENCIAL
COD.  lDENT.  0351015254 COD,  FISCAL OPERAÇÃO:  5258
ROTEIRO  DE  LEITURA:  807JC14M00172  TENSÃO  NOMINAL:  220 /  127  V

N° MEDIDOR:  0014267053

Autoleftura

lnforme  no Atendimento  EDP. Antes.  marque as
posições dos ponteiros nos relógios. da direita
para a esquerda, ou anote os números
registrados nos quadros.
Lembre-se de anotar a  dala de  leilura. ©DATADALEITURA//E

Acesse:

Emissão
DGtas Numero de lnstalaçao

i 3/o8/2o25                | 50548322

thta de Véndmerb
26/08/2025

Cori do môs
Agosto/2025

Locals mals próximos para pagamento

édpnobra3ll                   /compsny/edpbra3il

Atendimento  EDP                                   i Ligação Gratuita para solicitações de serviços e informações.
Ouvidoria  EDP:  0800 7210201(de  Segunda  a Sexla exce!o feriados.  das Oshoo as  18hoo)(Ligação gratiHta  de telefones fixos  e móveis)

ARSESP -Agência  ReguJadora de Saneamento e Energia do Estac]o de São Paulo.. 0800 727 0167 -(Ligação graltjiía de telefoíies fjxos)
ANEEL -Agéncia  Nacional de  Energia  Elétrica.. Tel.167 -(Ligação graliiita  de telefones fixos  e nióveis)

Conselho de  Consumidores da  EDP  São  Paulo  Distribuição de  Energia. www.edp.com.br/dislnbuicao-sp/sobre-al]istribuicao/conselho-de-consumidores/sobre-o-
conselhode-consumidores-sp

Més/Ano
08/25
07/25
0ó/25
05/25
04/25
03/25
02/25
01/25
12/24
11/24
10/24
09/24
08/24

Hb`Órioo d® Consumo (kwh)
Óonsumo Ativo

525
433
356
417
478
558
580
522
377
343
387
397
413

Valor Total
510,ó7
396,35
320,ó0
38ó,10
434.ó0
491,83
500,77
415,02
343,40
333,93
382,07
3ó5,79
375.17

Reav.Bo de Débfto

REAVIS0 DE DÉBITOS
A(s)   fatura(s)   c`sta(ão)   om   dóbilo(s)    A   EDP   podci   suspcmder   o   Íornecimcnto   a   parlir  dc   28/08/2025,   sc o(s)  débito(s)  não for(cm)  pago(s)   0 atraso acarreta  PROTEST0 e  NEGATIVAÇÃO
Decorrlclos   2   cíclos   de   faturamen[o   sem   o   pagamento,   o   contrato   pode ser encerrado  Caso tenha  pago,  desconsidere este aviso que não altera, contuclo, os anteriores   Se dia  28/08/2025 for
urna 6a-Íejra, véspera de feriado,  feíiôdo ou fim de semana, considere o primelro dia u(il seguinte.

Acordo                                                                                Més/Ano/Pc                                                                           Vericimento                                                                             Va lor RS
07/2025                                                                                       25 07  2025                                                                                         396,24

lnformações lmportantes
• lnlormaçõ®s Suplomontaros.  Condiçóes  Gsrais d®  Fornocimsnto,  Tariía6,  Contiibuiçáo do llumir`açâo  Publica,  Pi.odutos.  Serviços  Prestados.  lmpostog o  apuTaçáo dos  indicadores  do i:ontini.idade o lími`es aplicáveig

se er`contrsm a dispo§içao  para  cor`sulta atraves  do telefone  0800 7210123.  em  nos3og Cariais Pr®senciais o no  site da  EDP:  `^/ww edponline  com br
-Os  vülores  relativos  aos  riossos sewiços  sao cobrados aper`as ria  conta do er`oígia  elótrlca`
-0 atraso no pagamoiito  da fatura  Ínc`djra  multa do  2°,'à. /urog  n`oratonos  do  l'/o  ao  més  s a`uatização  riionetaria qiie  sorão  incluiclos  m fatur3  do próximo  més
• 0 pagam®nto, magmo após o v®ncim®rito, d®v® 9or roalizado " r®do do bsncos ou agenteg arrocadadoros cr®dencjadoa amplam®nt® dlvulgada ®m gua localidadb.
-A EDP não posBui cobradoreg domlcillares.
-Para paoam®nt® om cheque, a qiiiúção da conta do on®Tgia elótrica ostirà condlcionada à siia comporisaçã®.



EDP Sáo Paulo Dlstrlbulçao d® En®rgla SA

r   edp   !:a3¥oT:%##Vo%Êj:E#:B:LL%àéig:àT#D4E B"xo

CNPJ 02.302.100/OO01 -06
lE:  11§.026.474.116
lnsc. Única Reg. Esp
Processo SF-5-13753A2000

Cllonb / Endor®ço d® Enbga
MARIANA LOPES ZOPPI
RUA  MARIA  ELISABETH  ANSELMO VENTURELLI  11

12318-00ó VILA  ROMANA / JACAREl  -SP
COD.  lDENT. 0351015254 COD.  FISCAL OPERAÇÃ0:  5258
GRUPO/SUBGRUPO:  8 -81  CLASSE/SUBCLASSE:  RESIDENCIAL
TP  FORNECIMENTO:  BIFASICO MODALIDADE TARIFÁRIA:  CONVENCIONAL
ROTEIRO  DE  LEITURA:  807JC14M00172 MEDIDOR:  0014267053 TENSÃO  NOMINAL:  220 / 127  V

Loci)l d® -rm
MARIANA LOPES ZOPPI
CNPJ/CPF/Cl:  32747074811            Insc Esladual:
RUA MARIA  ELISABETH  ANSELMO VENTURELLl  11

Nota  Fiscal/Coiita  de  Energia  Elétrica  n° 200.096.193  Série  Unlca

\flor tobl a poar                           Númom d. lndilaçlo
R$ 510,ó7                               150548322

Consumo m®8 / kmi                             Bd d® \4nclmoflto

525

At®nd]mento EDP

dp.com.br
12318-006 VILA  ROMANA / JACAREl  -SP

EkH"rgô nriffiriü
Bandelra Tarifárla Vlgente na Data de Faturamento:  VERMELHA 2
N° dias  Fat.  Bandeira Vermelha  :  20 dias (12/07/2025 a 31/07/2025)
N° dias  Fat.  Bandeira VERMELHA 2  :  12 dlas (01/08/2025 a  12/08/2025)
lnformações sobre o slslema de bandeiras tarlfôrlas estão disponíveis no slle da ANEEL (www.aneel.gov.br)

Reservado ao Fisco:   EC44.7413.1F95.4A92.8DC7.38D9.99A3.3711D-d.Cc-,"}
D.scrlç&®                                                  Nr do llodldof          L.ftura Arit.Tlor
Atl vo                                                                                                                 ló2Ó7053                                                 21    Ó53

26/08/2025

C" do Mft
Agosto/2025

Pododo d® Fdiram®ntD
Emissão
Leitura Anterjor
Leitura Atual
N° Dias de Faturamento
PREV. PROXIMA LEITURA                                     10/09/2025

Aylso

Doúh®s do Fdrmonb
V^Lm          T^RIFA C/              O. CúC.         ^LiaL    VUoFt lc"                B.CALC.          ^lJa.           VALOR PIS               ALiQ.      V^llR Com.8               yüoR

FomiEc        uiposTos                  iciia      ici.sJx              ie,üti          PisflcoF"8          pis*                   o,7ffi       coFtNS*                      3j53*               To"d.
208,40           0,5187047ó                      272,  32          18,00                     dp,02                        223,  30               1,19                         2.ó6                          5,  48                               12.  24                      272,32

147.  49           0,  36708571                        192,  72           18.00                       34    69                         158,03               1    t9                          1,88                           S.48                                   8   66                        192,  72

1ó.64           o,o583oo}5                          19.13          18.oo                         .,4a                            15,68               11g                         o.18                           5,48                                  o,86                          10,13

15,51            0,10290794                          20,  2C.          18   00                         3,6S                           IÓ   ó2               1.19                         0   20                          5,48                                 0.91                          20,26

Abnça®

Pague com

Ôpix

BRADESCO  S.A 237-2 23792.37205 90164.00474010003.914008 311850000051067h-tú- ..

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE  NÃO BANCARIO, MESMO 26/08/2025
APOS 0 VENCIMENTOG-m -cü/Cd C-tl,

EDP  SP  DISTRIB  DE  ENERGIA CNPJ:  02  302100/0001 J)Ó 2372-8/0039140-9

C- e-N- E--
N

'       -      .   .     _     .   .                               ,.

09 RS DM 1 3/08/202 5 0 9 / 0 1 6 4 0 0 4 '/ 4 1 0 - 5

-  MARlANA LOPES ZOPPI CPF:  327.470.748-11 (=)VIÜ®--
RUA MARIA  ELISABETH  ANSELMO  VENTURELLl  11    12318-006  VILA  ROMANA / JACAREl  -SP 510,67

11111111111111111111111111111111111111111111[1111111111111111111111111111[111111111111111111111111111111111111

Idenliticador  para
DébltoAulomcllico

19004 592 60ó l

•Í__  edp
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vivo* Telelonica Brasil S.A.
Av, Engenheiro Liiiz Carlos Berrini,1.376 . CEP: 04571-936 -São Paulo -SP
l.E,:  108383949112 CNPJ Matriz:  02.558.157/0001 J52

CRISTINA FERNANDES ROCHA
R NA DOS IBISCOS 477
PARQUE SANTO ANTONIO
12309410 JACAREl -SP

® VIVO CELULAR

Outros lançamemos

(DE 16m7#5 A 15m«Z5}

Plano con{ratado | AdlcioTialg contratados

® VIVO CELULAR -Controle

Vivo Controle 6GB IV

(+) Serviços Digkais lnclusos

Subtotal Vivo Controle

Sul]total Plano contratado / Adiclonais comratados

Outros Lançamentos

Qüa"d®

Quantidade

Encargos Finanüiros (Multa e Juros)

Subtotal

SiJbtotal Outros Lançamentos

N°dacontmoom2792m53T45-~7W
Código Cliente:  00000158218723

MÊS REFERÊNCIA:   08/2025

DATA DE EMISSÃO:   20/08/2025

VENCIMENTO                             VALOR A PAGAR (RS)

01 /09/2025                         44,00

MEIO DE PAOA»ENTO:       BOLETO

ENVIO DA FATU RA:              E"AIL

(cris.nandesl@hotmail.com)

OS BENEFicIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA:  16

SEUS NUIVIEROS VIV0

Tel. CelLilar: 12-98812J3082 (Caso vooê tenha mai§ ljnhas,

consulte o detalhamento no App Wo)

SUAS BONIFICAÇÔES

Celular Wvo:  1  Bônus Conta Digltal 3GB

Polo ap«cawo, vocô tambóm pode:
• Aproveitar os benefícos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE

Para os serviços da casa: Whatsapp

1199915-1515 ou ligando para  10315.

Para os serviços do celular: *8486 do seu celular Vivo

Se tem necessidades especi'fica de ace§sibilidade para

fala e/ou audição:  142

0u acesse a Cemral de lmermediação em Libras

disponível erri  nosso site.

• Não existe(m) valor(os) pendente(s) até a data de omissão dossa fatura -

lmportante: Mantenha o pagamen(o em dia e eme o cancelamento dos serviços, a suspensão parclal / total dos seriços, a resc!são conbatual, e a inclusão nos Órgãos de proteção ao cíédito. Para pagamento

após o ven   mento seíão cobrados encargos de 2% e juros de  1 % ao mês em conta futiira,  | Central de Atendimento ANATEL  1331  e www.anatel.gov.br. PLANOS ANATEL: VÍvo Con(role 6GB  IV: 066/POS/SMP.

Paía a prestação de sem/iços descnta nessa tab/Ía inddem os segúntes impostos: 18% ICMS, 0.65% PIS 8 3% COFINS para Telecom  e 0% lss, 0% PIS e 0°/o COF(NS  e 2% lss,1.65% PIS e 7.6°/o COFINS  e

0°/o lss, 0.65% PIS e 3% COFINS para SVAs.

Autentícação Mecânica

CRISTINA FERNANDES ROCHA

Vencimento

01'09/2025

Cód. Débito Automáti.co                                     N° da conta                                           N° da Fatura                                 Mês Reterência

1327924053-0 00001327924053                  00000792428888                          0 8/2025

.,m9„°mi„io,7mmimo„í„o.o„9„m,i,`,Íi7„9m„5m||ffi|"|imi|3mmm|

Destaque aqui

Total a Pagar - R$

44,00



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  Emenda  n° 01  ao  PLL n°  112/2025

Autoria do Emenda: Vereador Daniel  Mariano

PARECER N° 335.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°          01.          Pelo

prosseguimento.

1.       Trata-se  de  Emenda  n°  01  ao  proj.eto  que  visa  declarar

de   utilidade   pública   o   projeto   ''Vira   Lata   Vira   Vida'',   e  dá   outras   providências.

Também foram juntados novos documentos.

2.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

3.       As     alterações     propostas     pela     Emenda     atendem

sugestões  feitas  em  parecer  anterior  e  não  prejudicam  as  co

projeto.

ições jurídicas  do

Pr*"OSTrêspoderesmcentr°sTt:a#e;/j£cpff-e,q§Í:Le:g2_::~7i9£:J„ç"/(°[P3955-22°°
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CÂMARA MUNECHPAL DE JACAREÉ
pALÁCE®  n)A  LflBERDADE

SECRETARHA  DE  ASSUNTOS  JURÉDHCOS

4.       Assim,   temos   que   Emenda   deve   ser   avaliada   pelas

mesmas Comissões apontadas às fls.  30/31,  e  caso  seja  levada  ao  Plenário,  deverá

votada   antes  do   projeto  original,   passando   a   integrar  imediatamente   o  texto

emendac!o.

5.        Ratificam-se os demais termos.

6.        À secretaria  Legislativa, para providências.

Jacareí,  17 c!e setembro de 2025

WAGNER TADEU  BACCAR® MARQUES

SECRETÁRIO-DIRETORJURÍDICO

OAB/SP N°  164o303

Praça dos Três Poder€s.  74 -Cciitro -Jac.irei' / SP -CEP  12327-ç)OI  Fonc.  (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

C(jcL  (3100   {0  05  -ic

PROJETO E EMENDA N° 1 : PLL N° 112/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública o projeto "Vira Lata Vira Vida",  e dá outras providências.

AUTORIA: Daniel  Mariano

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura      ,-;>^`,`À

DANIEL MARIANO Zíseguiraoplenário :::,:/:,,#     ,,//í,,/':Áí,'/:,:,,/:,,,,,'          `
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS ÍRéguiraop,enário
---+`(Relator) EArquivar

VALMIR D0 PARQUE MEIA LUA Hseguir ao Pienário '1

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  jb,/'\`=i    de   outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(`#)  Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   POOERES,   74   -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 6icDMADA

Cií>d    01.0010  05  .   'lc

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

'RC

PROJETO E EMENDA N° 1 : PLL N° 112R025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública o projeto "Vira Lata Vira Vida", e dá outras provjdências.

AUTORIA: Daniel  Mariano

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   os   integrantes   do   colegiado  se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR J*éguiraop]enário í` ,;rt      ----
(Presidente) EArquivar ü±-l---
MARCELO DANTAS Segujr ao PlenárioEArquivar zÁ/

--1
(Relator)

JUEX ALMEIDA n'éeguiraopienário        \
`          ,:      ,'                      ,/-1/`r.`,,\--,`,:''-,..r-,---,/--`--/_--.r-,----_---,,--:,J,,.`,`-r,\j\-,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  t' `\!j    de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(`í`'|)  Encaminhada ao  plenário.                           (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BF{
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacareí -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

32a SESSÃO ORDINÁRIA de  15 de outubro de 2025

ORDEM  DO  DIA

1.EMENDA N° 1  AO PLL N° 112/2025

PROPONENTE:  DANIEL MARIANO

EMENTA: EMENDA N°  1  AO  PLL N°  112/2025

lni'cio sessão:       15/10/2025 09:02

Término sessão:

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIP0 VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
lNiclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
11 :09 11  :11 00:02:03

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria  Simples

PARLAIVIENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORAR|O OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO  ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                  SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

E
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacareí - SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

32a SESSÃO ORDINÁRIA de  15 de outubro de 2025

ORDEM  DO DIA

1.DISCUSSÃO ÚNICA DO PLL N° 112/2025

lni`cio sessão:       15/10/2025 09:02

Término sessão:

PROPONENTE:  DANIEL MARIANO

EMENTA: DECLARA DE  UTILIDADE PÚBLICA 0 PROJETO "VIRA LATA VIRA VIDA",  E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTAD0 VOTAÇÃO

lNíCIO11:11 TERMINO11:19 DURAÇÃO00:08:25

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE  MEIA LUA                        pp

DANIEL MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANoS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                      SIM
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